
MUNIC ÍPIO 
TE RRA RICA DA HU MANIOAOC 

CONTRATO-PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO 

PRIMEIRO-OUTORGANTE: A Câmara Municipal de Ponte de Lima, neste ato representada por 

Eng.2 Vasco Nuno Magalhães Velho de Almeida Ferraz, com domicíl io necessário nos Paços do 

Concelho, em Ponte de Lima, na qualidade de Presidente da Câmara Municipa l de Ponte de 

Lima, pessoa colet iva de direito público número 506 811 913, e nesta qualidade outorgando em 

representação do Município, nos te rmos da alínea a), do n2 1, do art.2 352, do Anexo Ida Lei n2 

75/13, de 12 de setembro e da deliberação da Câmara Municipal de 26 de j ulho de 2022, como 

primeiro outorgante, 

e 

SEGUNDO-OUTORGANTE: O Batotas - Clube de Desportos Radicais de Ponte de Lima, neste 

ato representada por Antón io dos Santos Carva lho, na qualidade de Presidente da Direção nesta 

qualidade outorgando em sua representação, pessoa coletiva 504 340 395, como segundo 

outorgante; 

Entre ambos os outorgantes é celebrado o presente contrato-programa, de acordo com o 

previsto nos artigos 46 e 47 da Lei n.2 5/2007, de 16 de ja neiro - Lei de Bases da Atividade Física 

e do Desporto, no que se refere ao apoio financeiro ao associativismo desportivo, e com o 

regime dos contratos-programa de desenvolvimento desportivo, aprovado pelo Decreto-Lei n.2 

273/2009, republicado pelo decreto-lei n.2 41/2019, de 26 de março, e com as normas propost as 

pelo Senhor Presidente da Câmara Municipa l e aprova das pela Câmara Municipal de Ponte de 

Lima, na sua reunião de 15 de julho de 2019, que se regerá pelas seguintes cláusulas: 

Cláusu la 1ª 

Objeto 

O presente contrato-programa de desenvo lvimento desportivo tem por objeto o incentivo e a 

cooperação financeira entre os representados de ambos os outorgantes, no âmbito específico 

do apoio à organização de atividades e eventos desportivos e apoio a atividades gerais e de 

funcionamento, a realizar no Município de Ponte de Lima, de acordo com o programa de 

desenvolvimento desportivo objeto da com participação. 

Cláusula 2!! 

Obrigações da Entidade 

Por força do presente contrato, constituem obrigações da entidade entregar ao Município, até 

ao final da vigência do presente contrato de patrocínio desportivo, um re latório pormenorizado 

do evento desportivo real izado. 

Cláusula 3!! 

Obrigações do Município 

l.Para prossecução do programa de desenvolvimento desportivo mencionado na Cláusula 

Primeira, o Município compromete-se a prestar apoio financeiro à Ent idade, através da 

atribuição de um subsídio no montante de 2 428,00€ (dois mil e quatrocentos e inte e oito 

euros); 
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2. A verba referida no número anterior, será entregue após a assinatura do presente contrato

programa. 

Cláusula 4i! 

Afetação da verba 

A verba atribuída no âmbito do presente contrato-programa é obrigatoriamente afeta à 

prossecução dos fins a que se destina, não podendo a entidade utilizá-la para outros fins, sob 

pena de rescisão unilateral imediata deste contrato, por parte do Município. 

Cláusula Si! 

Acompanhamento e controlo do contrato-programa 

O acompanhamento e controlo deste contrato-programa são feitos pelo Município, assistindo

lhe o direito de, por si ou por terceiros, fisca lizar a sua execução. 

Cláusula 6i! 

Gestão e destino dos bens adquiridos ou construídos 

A gestão das infraestruturas e dos equipamentos referidos na cláusula li! é da responsabilidade 

da entidade, que se obriga a mantê-los afetos aos fins referidos neste contrato-programa e a 

geri-los de forma ze losa e responsável. 

Cláusula 7i! 

Vigência 

Sem prejuízo do disposto na cláusu la seguinte, o presente contrato-programa referente à época 

desportiva 2021/2022, tem o período de vigência que decorre desde a data da sua assinatura 

até 30 de junho de 2022. 

Cláusula 8i! 

Revisão do contrato-programa 

Qualquer alteração ou adaptação ao presente contrato-programa ca rece de prévio acordo do 

Município, a prestar por escrito. 

Cláusula 9i! 

Rescisão unilateral 

O presente contrato-programa pode, a todo o tempo, ser unila tera lmente rescindido pelo 

Município, caso a entidade deixe de cumprir as obrigações que aqui assume e bem assim de 

entrega r, atempadamente, os documentos que lhe sejam so licitados pelo Município no decurso 

da execução deste contrato. 
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Cláusula lQõ! 

Contencioso do contrato 

Os litígios emergentes da execução do presente contrato serão dirimidos nos termos 

estabe lecidos no art.º 31º do aludido Decreto-Lei n.º 273/2009, republicado pelo Decreto-Le i 

n.º 41/2019, de 26 de março. 

Este documento é lavrado em duas vias de igua l teor, uma para cada um dos outorgantes, e vai 

se r assinado pelos representantes anteriormente identificados, rubricando-se cada uma das 

páginas e ainda autenticado com selo branco pelo Município de Ponte de Lima e ca rimbado pelo 

Segundo Outorgante, ficando um exemplar para cada um dos outorgantes. 

Ponte de Lima, ~ de agosto de 2022, 

O Presidente da Câmara Municip 1, O Presidente do Batotas - Clube de 

Desportos Radicais de Ponte de Lima 

tf mk,, d, JL,f&:,,,, ,,,_'"'/ º 
Vasco Ferraz/Eng.º António Ca rva lho 
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DELIBERAÇÃO 

6.2 - CONTRATO PROGRAMA ENTRE O MUNICIPIO DE PONTE DE LIMA E O BATOTAS 

- CLUBE DE DESPORTOS RADICAIS DE PONTE DE LIMA - Aprovação. A Câmara 

Municipal deliberou por unanimidade aprovar o contrato programa a celebrar entre o 

Município de Ponte de Lima e o Batotas - Clube de Desportos Radicais de Ponte de 

Lima, respeitante ao apoio à atividade desportiva regular 2021/2022. O Senhor 

Vereador Dr. José Nuno Vieira de Araújo ditou para a ata a seguinte declaração de 

voto: "Voto a favor, contudo comprova-se que os subsídios são reduzidos e não 

promovem a autonomia da instituição, pelo que esta é uma evidência de que faz todo 

o sentido, em nome de um serviço público transparente, a discussão participada de 

novos critérios, envolvendo as partes interessadas, para posterior divulgação pública". 

Reunião de Câmara Municipal de 26 de julho de 2022. 

A CHEFE DE DIVISÃO/DAG, 
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